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AUTORIA: COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO FINAL E
FINANGCAS E ORCAMENTO.

PROJETO DE LEI N° 049/2017, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 335.000000 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

As Comissoes de Legislagéo, Justica e Redag&o Final, Financas
e Orgamento E Comissao de Educagdo e Saude, reunidas com seus pares, apoés
analise da citada matéria, resolvem emitir PARECER FAVORAVEL a tramitagéo do
Projeto de Lei n° 049.2017, diante da constitucionalidade, legalidade, inexisténcia de
6bice financeiro e redagéo conforme a técnica legislativa.

Quanto ao mérito, as Comissdes também se manifestam
favoravelmente, destacando que a realizagdo da operagdo de crédito em questso
atinge objetivos locais relevantes.







